ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA     
EDITAL Nº 44/2005 – DRH – SELAP – RECSEL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR JUDICIÁRIO CLASSE C
FAÇO PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A COMISSÃO EXAMI​NADORA DO CONCURSO EM EPÍGRAFE ACOLHEU OS PARECERES DO DEPARTAMENTO MÉDICO JU​DICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, RELATIVOS AOS CANDIDA​TOS INSCRITOS NA CONDIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA APROVADOS NA PROVA REALIZA​DA NO DIA 21/08/2005,  EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 8.5.5 DO EDITAL Nº 22/2005 – DRH – SELAP – RECSEL, PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DE 15/06/2005 , DECIDINDO:

1) CONFIRMAR A HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS, A SEGUIR RELACIONADOS, NA CONDIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, UMA VEZ QUE SUAS DEFICIÊNCIAS FORAM CONSIDERADAS COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO: ANDRESSA MAIRA ZAGONEL DO PRADO, CRISTINA MAZUHY ANTUNES, CRISTINA REICHMANN MONTEIRO, ERIVAL HERCÍLIO DA SILVA, GIOVANI ZALTRON(*), HAILTON ALEXANDRE DA SILVA, JULIETE ORTH RZEZNIK, LEANDRO KNEVITZ LATOSINSKI, LISIANE DA SILVA NAVARRO, MARIA HEDI MARX BUTTELLI, MICHELLE RIBEIRO FATURI, PIERRY PORCIANELLO E VALDACI DA SILVA
2) CONFIRMAR A HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS AIRTON RODRIGUES SEVERO, CLÁUDIA BORCK FANEGO DA SILVEIRA E JORGE SANTOS DE OLIVEIRA, DISPENSADOS DA REALIZAÇÃO DOS EXAMES, CONFORME EDITAL Nº 41/2005 - DRH - SELAP - RECSEL, PU​BLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DE 27/10/2005, NA CONDIÇÃO DE PORTADORES DE DEFI​CIÊNCIA, UMA VEZ QUE SUAS DEFICIÊNCIAS FORAM CONSIDERADAS COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO.

3) NÃO HOMOLOGAR A INSCRIÇÃO DOS CANDI​DATOS, A SEGUIR RELACIONADOS, NA CONDIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, POR NÃO HAVEREM SI​DO CONSIDERADOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: ANA ROSAURA MORAES PRINGER, BEATRIZ FÁTIMA SOARES ALVES, CAIO FLÁVIO GERZSON JARDIM, CARMEN GRADE FERREIRA SALVADORI, CLETO PAULO GREGORI, EMMANUELLO ARIZA ABREU, GIANI SCHERER ROCHA, JEFERSON LUIS DA SILVA CARVALHO, LILIANE SILVA DOS SANTOS(*), MARILEI BENDER XAVIER, PAULO WANDERLEI CRISTÓVÃO JUNIOR E SIMONE MEIRELLES DE MEIRELLES.
ESSES CANDIDATOS PERMANECEM NO CONCURSO, PASSANDO A CONCORRER EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES COM OS DEMAIS INSCRITOS, CONFORME PREVISTO NO ITEM 8.5.7 DO EDITAL Nº 22/2005 - DRH - SELAP - RECSEL.
4) NÃO HOMOLOGAR A INSCRIÇÃO DO CANDIDATO HUMBERTO DENIS CASTALDI DA SILVA NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, EM VIRTUDE DA NÃO-APRESENTAÇÃO DE AUDIOMETRIA SOLICITADA NO EDITAL Nº 41/2005-DRH-SELAP-RECSEL, POR OCASIÃO DE SUA AVALIAÇÃO MÉDICA. O CANDIDATO PERMANECE NO CONCURSO, PASSANDO A CONCORRER EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES COM OS DEMAIS INSCRITOS, CONFORME PREVISTO NO ITEM 8.5.7 DO EDITAL Nº 22/2005 - DRH - SELAP - RECSEL.
 5) NÃO HOMOLOGAR A INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS, A SEGUIR RELACIONADOS, NA CONDIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, POR DESATENDIMENTO À CONVOCAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL Nº 41/2005 - DRH - SELAP - RECSEL,  DISPONIBILIZADO NOS SITES HTTP://WWW.OFFICIUM,COM.BR E WWW.TJ.RS.GOV.BR, PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E, AINDA, EM EXTRATOS DE EDITAL, NA ZERO HORA E NO CORREIO DO POVO, EM 27/10/2005: ALEX DE OLIVEIRA MARQUES, ALEXANDRE NUNES CAPARROS, BÁRBARA CARINA DA SILVA MENDES, ELTON PERFEITO WINCK, ERON GOMES DE OLIVEIRA, FELLIPE BRAZ DA SILVA, IVAN GARCIA PEREIRA, JANA JAEGER, LUCIANO FERREIRA DA SILVA, LUIZ EDUARDO TORRES, MIGUEL ANTÔNIO STROHAN DA CÁS, RAFAEL BRAZ DA SILVA, SADY JOSÉ RODRIGUES DOMINGUES E VITAL BARBOSA.
ESSES CANDIDATOS PERMANECEM NO CONCURSO, PASSANDO A CONCORRER EM IGUALDA​DE DE CONDIÇÕES COM OS DEMAIS INSCRITOS.
OBS: OS CANDIDATOS ASSINALADOS COM (*) NOS ITENS 1 E 3 FORAM INCLUÍDOS PARA AVALIAÇÃO MÉDICA, APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL 41/2005-DRH-SELAP-RECSEL, VISTO QUE OBTIVERAM APROVAÇÃO COMO CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, EM FACE DA ANULAÇÃO DA QUESTÃO N. 10 DA PROVA OBJETIVA, PELA COMISSÃO DO CONCURSO, CONFORME EDITAL 42/2005-DRH-SELAP-RECSEL, PUBLICADO EM 09/11/2005.

O PRAZO RECURSAL DO PRESENTE EDITAL É DE 14/12/05 A 19/12/05, NOS DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO DAS 9 ÀS 12 HORAS E DAS 14H ÀS 17H, NA SEDE DA OFFICIUM, RUA LUIZ AFONSO, 142 – CIDADE BAIXA – PORTO ALEGRE, RS.

FAÇO PÚBLICO TAMBÉM QUE, NO CURSO DOS PROCEDIMENTOS DE NOMEAÇÃO, OS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA APROVADOS SERÃO NOVAMENTE SUBMETIDOS À AVA​LIAÇÃO PELO DEPARTAMENTO MÉDICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA REAVALIAR A EXISTÊNCIA E A COMPATIBILIDADE DAS DEFICIÊNCIAS DECLARADAS COM O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO, CONFORME PREVISTO NO ITEM 8.5.6 DO EDITAL 22/2005 – DRH – SELAP – RECSEL.
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, SERVIÇO DE SELEÇÃO E APERFEI​ÇOAMENTO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, EM PORTO ALEGRE, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO, DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (06/12/2005).

ROSANE R. C. ARAIS

SECRETÁRIA DA COMISSÃO
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DR. CLADEMIR JOSÉ CEOLIN MISSAGGIA
PRESIDENTE DA COMISSÃO – JUIZ-CORREGEDOR






